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Desfile Cívico acontece domingo
e deve reunir 4.7 mil p articip antes

O desfile Cívico do 62º aniversário de Cordeirópolis deve reunir nesse final de semana cerca de 4.700 pessoas entre alunos, professores e integrantes que se
apresentarão. O evento está programado para acontecer nesse domingo no centro da cidade.
A abertura do desfile deve acontecer às 8h30 com apresentação de soldados do Tiro de Guerra de Limeira, que em frente ao palanque de autoridades irão executar o
hino nacional formalizando então o início da apresentação das escolas.
A Secretaria de Educação informou que este ano a apresentação das escolas seguirá um rítimo diferente, já que haverá uma sonorização por toda a Rua Carlos Gomes,
onde acontecerá o desfile.
Nesse ano conforme a Educação, a ordem de desfile ficou definida da seguinte maneira: apresentação das faixas dos Centro de Educação Infantil (CEI), Centro de
Apoio Psíquico Pedagógico (CAP), Promoção Social, APAE, Escola Maria Aparecida Pagotto de Morares,  Jorge Fernandes, Geraldo Rocha, Amália, Levy Municipal,
Nazaré, Faculdade Municipal, Saúde, Esportes, Escola Anglo e Brinque eduque, Odécio Lucke, Jamil, Levy Estadual, Banda do Senai, Fanfarra Municipal e o encerramento
será feito com frota de veículos municipais. O desfile contará também com a apresentação de um clube de motociclistas e de associações de bairros.
Todos os alunos desfilarão com o uniforme de suas escolas e carregarão faixas homenageando unidades de ensino, entidades e órgãos municipais.
A saída das escolas irá acontecer próximo do Ginásio de Esportes Governador Orestes Quércia.

Fundo Social entrega
cadeira p ara aluno da
APAE

O Fundo Social de Solidariedade entregou esta semana uma cadeira de rodas adaptadas para um
aluno que estuda na Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) em Cordeirópolis.
A entrega foi feita na sede do Fundo Social de Solidariedade para a mãe de um jovem de 20 anos
que irá utilizar o aparelho.
O rapaz usa duas cadeiras, sendo uma em casa e outra na APAE. Essa que foi entregue será para
uso em sua residência.
Toda entrega feita as pessoas que fazem os pedidos passam antes por uma entrevista sócio
econômica para que seja avaliado a situação de cada família.
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PPPPPororororortaria nº 7696 de 27 de maio de 2010taria nº 7696 de 27 de maio de 2010taria nº 7696 de 27 de maio de 2010taria nº 7696 de 27 de maio de 2010taria nº 7696 de 27 de maio de 2010
Dispõe sobre autorização para servidor, reassumir suas funções no emprego público de Trabalhador
Braçal, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos da
Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que lhe confere os incisos VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica
do Município de Cordeirópolis; e,

Considerando – o que dispõe o Memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos da
Secretaria Municipal da Administração - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, o qual passará a fazer
parte desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Ar t. 1º - Fica o servidor Sr. Marcos Roberto de Lima, portador do RG nº 22.979.275, autorizado a contar
de 1º de junho de 2010, a “reassumir” seu emprego público de Trabalhador Braçal, no Quadro de Pessoal
Celetista da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos - Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as eventuais disposições em
contrário, especificamente a Portaria nº 6629, de 08 de agosto de 2007.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 27 de maio de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa – Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicada, e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 27 de maio de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo Chefe

Secretaria Municipal da Administração

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE PRO DE PRO DE PRO DE PRO DE PRORRORRORRORRORROGAÇÃOOGAÇÃOOGAÇÃOOGAÇÃOOGAÇÃO DE CONTRA DE CONTRA DE CONTRA DE CONTRA DE CONTRATTTTTOOOOO

De ordem do Prefeito Municipal de Cordeirópolis, faço público para conhecimento de interessados, que
a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou Termos de Contratos de Prestação
de Serviços por Tempo Determinado, e Termo Aditivo de Retificação, nos moldes do que abaixo se
resume:

Termo de Prorr ogação ao Contrato nº 054/2010
Objeto: Prestação de Serviços de Professora – Secretaria Municipal de Educação
Data: 03.05.2010
Contratada: Luciana Cristina Magnani
Vigência: a começar de 03.05.2010 até perdurar o afastamento da servidora contratada através do
Contrato nº 041/2010
Remuneração Mensal: R$ 1.780,92

Termo de Prorr ogação ao Contrato nº 055/2010
Objeto: Prestação de Serviços de Professora de Educação Artística – Secretaria Municipal de Educação
Data: 03.05.2010
Contratada: Ariana Sampaio
Vigência: 03.05 a 31.12.2010
Remuneração Mensal: R$ 1.780,92

Termo de Prorr ogação ao Contrato nº 056/2010
Objeto: Prestação de Serviços de Professora – Secretaria Municipal de Educação
Data: 03.05.2010
Contratada: Rita de Cássia Cerchiari Echeto
Vigência: 03.05 a 31.12.2010
Remuneração Mensal: R$ 1.698,82

Secretaria Municipal da Administração

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE O DE O DE O DE O DE TERMO TERMO TERMO TERMO TERMO ADITIVADITIVADITIVADITIVADITIVOOOOO

De ordem do Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de interessados, que a Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou Termos Aditivos de Retificação, nos moldes do
que abaixo se resume:

Termo de Reti-ratificação nº 001/2009 ao Contrato nº 015/2010
Objeto: A Cláusula Segunda do contrato nº 015, de 1º de março de 2010, passa a vigorar com a seguinte
redação:

      Cláusula Segunda – O prazo deste contrato terá inicio em 1º. 03.2010 e término previsto em
31.12.2010, mediante justificativa expressa e autorização legislativa.

Secretaria Municipal de Cordeirópolis

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITADE DE LICITADE DE LICITADE DE LICITADE DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO
RARARARARATIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PROCESSO OCESSO OCESSO OCESSO OCESSO ADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRATIVTIVTIVTIVTIVO 01717/2010O 01717/2010O 01717/2010O 01717/2010O 01717/2010

Fundamentação legal: - art. 25, III, da Lei Federal n° 8.666/93,
- Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis

Objeto: contratação de apresentação artística que compreende show musical ao ar livre com o grupo
artístico Teatro Mágico, incluindo pagamento de cachê, transporte, alimentos e produção.
Contratante: Município de Cordeirópolis/SP
Contratada: Fama Music Produções Artísticas ltda.
Valor Global: R$ 32.200,00 (trinta e dois mil e duzentos reais)
Autorização: Nivaldo Menezes, Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Eventos
Ratificação: Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis
Cordeirópolis, 01 de junho de 2010.

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITADE DE LICITADE DE LICITADE DE LICITADE DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO
RARARARARATIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PROCESSO OCESSO OCESSO OCESSO OCESSO ADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRATIVTIVTIVTIVTIVO 01718/2010O 01718/2010O 01718/2010O 01718/2010O 01718/2010

Fundamentação legal: - art. 25, III, da Lei Federal n° 8.666/93,
- Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis

Objeto: contratação de apresentação artística que compreende show musical ao ar livre com o cantor
Pereira da Viola, incluindo pagamento de cachê, transporte, alimentos e produção.
Contratante: Município de Cordeirópolis/SP
Contratada: Fama Music Produções Artísticas ltda.
Valor Global: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)
Autorização: Nivaldo Menezes, Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Eventos
Ratificação: Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis
Cordeirópolis, 01 de junho de 2010.

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITADE DE LICITADE DE LICITADE DE LICITADE DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO
RARARARARATIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PROCESSO OCESSO OCESSO OCESSO OCESSO ADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRATIVTIVTIVTIVTIVO 01719/2010O 01719/2010O 01719/2010O 01719/2010O 01719/2010

Fundamentação legal: - art. 25, III, da Lei Federal n° 8.666/93,
- Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis

Objeto: contratação de apresentação artística que compreende show musical ao ar livre com o cantor Jair
Rodrigues e banda, incluindo pagamento de cachê, transporte, alimentos e produção.
Contratante: Município de Cordeirópolis/SP
Contratada: Fama Music Produções Artísticas ltda.
Valor Global: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)
Autorização: Nivaldo Menezes, Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Eventos
Ratificação: Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis
Cordeirópolis, 01 de junho de 2010.
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do AdolescenteConselho Municipal dos Direitos da Criança e do AdolescenteConselho Municipal dos Direitos da Criança e do AdolescenteConselho Municipal dos Direitos da Criança e do AdolescenteConselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

CerCerCerCerCer tiftiftiftiftificadoicadoicadoicadoicado

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cordeirópolis no uso de suas atribuições
legais, conforme Lei Municipal 1856 de 08 de Maio de 1996; Artigo 7°, V e VI.
Atesta a apreciação e deliberação favorável ao Projeto Aprendizado (Conforme Lei 10.097/2001)
apresentado pela Patrulha Mirim de Cordeirópolis, entidade registrada neste Conselho sob n° 01 por
unanimidade.

Cordeirópolis, 27 de Maio de 2010.

DeliberaçãoDeliberaçãoDeliberaçãoDeliberaçãoDeliberação

Conforme aprovação por unanimidade do Projeto Aprendizado, apresentado pela Entidade Patrulha
Mirim de Cordeirópolis, no dia 27/05/2010, este Conselho no uso de suas atribuições conforme Lei
Municipal 1856 de 08/05/1996 Artigo 7°; XI “gerir o fundo municipal, alocando recursos para os
programas das entidades governamentais e repassando verbas para entidades não governamentais” delibera
que seja liberado do fundo municipal dos direitos da criança e do adolescente o valor de R$ 10.000,00, para
o desenvolvimento desse Projeto pela Entidade.
E esse Conselho acompanhará seu desenvolvimento e avaliação.

Cordeirópolis,  27 de Maio de 2010.

Nadir de Castro Figueira
Presidente

ATOS OFICIAIS  DO

HMC

PORTARIA 590/10 – HMC DE 19 DE MAIO  DE  2010
APOSTILA SERVIDORA DO QUADRO DE PESSOAL DESTA AUTARQUIA, BENEFICIADOS PELA
LEI COMPLEMENTAR N.13 DE 22/09/93, NO EMPREGO PÚBLICO E MEDIANTE ASCENÇÃO
FUNCIONAL PROGRESSIVA POR TEMPO DE EFETIVO SERVIÇO MUNICIPAL.

RENATO MARCELO MASCARIN , na qualidade de –Presidente-Executivo , do Hospital e Maternidade
de Cordeirópolis – Estado. SP, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO – que a lei complementar nº.13/93 de 22/09/1993, através de seu artigo 8º (§ 1º a 5º),
institui ascensão funcional progressiva por tempo efetivo de serviço municipal;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Fica o funcionário abaixo relacionado beneficiado pela lei, em 04/05/2010, Tabela II – CH-
40 - do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis.

1. MUDANÇA DE GRAU I PARA II.

- Jefferson Ricardo Sapatini.

ARTIGO 2º  - -Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

HOSPITAL E MATERNIDADE DE CORDEIRÓPOLIS , 19 DE MAIO DE 2010.

         RENATO MARCELO MASCARIN ANTONIO LUIZ VASQUES
             PRESIDENTE -EXECUTIVO            DIRETOR ADMINISTRATIVO

Publicada no saguão e registrada na Diretoria do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, em 19 de maio
de 2010.

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITADE DE LICITADE DE LICITADE DE LICITADE DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO
RARARARARATIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PROCESSO OCESSO OCESSO OCESSO OCESSO ADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRATIVTIVTIVTIVTIVO 01720/2010O 01720/2010O 01720/2010O 01720/2010O 01720/2010

Fundamentação legal: - art. 25, III, da Lei Federal n° 8.666/93,
- Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis

Objeto: contratação de apresentação artística que compreende show musical ao ar livre com a dupla
Milionário e José Rico, incluindo pagamento de cachê, transporte, alimentos e produção.
Contratante: Município de Cordeirópolis/SP
Contratada: Fama Music Produções Artísticas ltda.
Valor Global: R$ 83.000,00 (oitenta e três mil reais)
Autorização: Nivaldo Menezes, Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Eventos
Ratificação: Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis
Cordeirópolis, 01 de junho de 2010.

Pregão Presencial 16/2010Pregão Presencial 16/2010Pregão Presencial 16/2010Pregão Presencial 16/2010Pregão Presencial 16/2010
Registro de PreçosRegistro de PreçosRegistro de PreçosRegistro de PreçosRegistro de Preços

A Prefeitura do Município de Cordeirópolis/SP
torna público que, no dia e hora especificados, nas
dependências do Paço Municipal, à Praça Francisco
Orlando Stocco, 35, Centro, Cordeirópolis/SP,
realizar-se-á licitação, na modalidade Pregão
Presencial 16/2010 - Registro de Preços, para
aquisição de medicamentos, mediante
fornecimento parcelado e a pedido, conforme
especificações contidas em edital completo. A
abertura do pregão será dia 17/06/2010 às 9:30
horas. O edital completo poderá ser retirado no
endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00
horas, sendo necessária a retirada no local. Não
serão enviados editais pelo correio ou por e-mail.
Cordeirópolis/SP, 04 de junho de 2010. Edvaldo
José Vitório – Pregoeiro.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal

Pregão Presencial 17/2010Pregão Presencial 17/2010Pregão Presencial 17/2010Pregão Presencial 17/2010Pregão Presencial 17/2010
Registro de PreçosRegistro de PreçosRegistro de PreçosRegistro de PreçosRegistro de Preços

A Prefeitura do Município de Cordeirópolis/SP
torna público que, no dia e hora especificados, nas
dependências do Paço Municipal, à Praça Francisco
Orlando Stocco, 35, Centro, Cordeirópolis/SP,
realizar-se-á licitação, na modalidade Pregão
Presencial 17/2010 - Registro de Preços, para
aquisição de medicamentos, mediante
fornecimento parcelado e a pedido, conforme
especificações contidas em edital completo. A
abertura do pregão será dia 21/06/2010 às 9:30
horas. O edital completo poderá ser retirado no
endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00
horas, sendo necessária a retirada no local. Não
serão enviados editais pelo correio ou por e-mail.
Cordeirópolis/SP, 04 de junho de 2010. Edvaldo
José Vitório – Pregoeiro.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal.

Pregão Presencial 18/2010Pregão Presencial 18/2010Pregão Presencial 18/2010Pregão Presencial 18/2010Pregão Presencial 18/2010
Registro de PreçosRegistro de PreçosRegistro de PreçosRegistro de PreçosRegistro de Preços

A Prefeitura do Município de Cordeirópolis/SP
torna público que, no dia e hora especificados, nas
dependências do Paço Municipal, à Praça Francisco
Orlando Stocco, 35, Centro, Cordeirópolis/SP,
realizar-se-á licitação, na modalidade Pregão
Presencial 18/2010 - Registro de Preços, para
aquisição de medicamentos, mediante
fornecimento parcelado e a pedido, conforme
especificações contidas em edital completo. A
abertura do pregão será dia 23/06/2010 às 9:30
horas. O edital completo poderá ser retirado no
endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00
horas, sendo necessária a retirada no local. Não
serão enviados editais pelo correio ou por e-mail.
Cordeirópolis/SP, 04 de junho de 2010. João Paulo
Fassis – Pregoeiro.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal

Pregão Presencial 19/2010Pregão Presencial 19/2010Pregão Presencial 19/2010Pregão Presencial 19/2010Pregão Presencial 19/2010
Registro de PreçosRegistro de PreçosRegistro de PreçosRegistro de PreçosRegistro de Preços

A Prefeitura do Município de Cordeirópolis/SP
torna público que, no dia e hora especificados, nas
dependências do Paço Municipal, à Praça Francisco
Orlando Stocco, 35, Centro, Cordeirópolis/SP,
realizar-se-á licitação, na modalidade Pregão
Presencial 19/2010 - Registro de Preços, para
aquisição de medicamentos, mediante
fornecimento parcelado e a pedido, conforme
especificações contidas em edital completo. A
abertura do pregão será dia 30/06/2010 às 9:30
horas. O edital completo poderá ser retirado no
endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00
horas, sendo necessária a retirada no local. Não
serão enviados editais pelo correio ou por e-mail.
Cordeirópolis/SP, 04 de junho de 2010. João Paulo
Fassis – Pregoeiro.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal.



Sexta-feira, 4 de junho de 2010

4

O envio de material  para publicação no Jornal Oficial deve ser feito até as quartas-feiras às 17h. Os documentos que chegarem após essa data e horário serão publicados na semana seguinte.


